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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 

OFÍCIO SMJC/EAO N2 028/2019 Em 25 de outubro de 2019 

Ao 

Processo n° 44s /~I o, Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 

À Gerência de Gestão da lnforrnaçC;;. 

Para os devidos fins. 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 
9755 16/10/2019 319/2019 135/2019 
9756 17/10/2019 331/2019 352/2019 
9757 17/10/2019 336/2019 339/2019 
9758 17/10/2019 337/2019 340/2019 
9759 17/10/2019 338/2019 341/2019 
9760 17/10/2019 339/2019 342/2019 
9761 17/10/2019 340/2019 344/2019 
9762 17/10/2019 341/2019 348/2019 
9763 17/10/2019 342/2019 350/2019 
9764 17/10/2019 343/2019 349/2019 
9765 23/10/2019 347/2019 345/2019 
9766 23/10/2019 348/2019 346/2019 
9767 23/10/2019 349/2019 347/2019 
9768 23/10/2019 350/2019 351/2019 
9769 23/10/2019 351/2019 354/2019 
9770 23/10/2019 354/2019 363/2019 

L e. i Data Autógrafo Projeto de Lei 
Complementar 

913 17/10/2019 328/2019 018/2019 
914 17/10/2019 329/2019 007/2019 
915 17/10/2019 330/2019 014/2019 
916 17/10/2019 333/2019 017/2019 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
· Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

EIRO DA SILVA 

" Coordenadora Execut iva de Justiça e Cidadania 
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N!! 9.769 
De 23 de outubro de 2019 

Autógrafo n!! 351/19- Projeto de Lei n!! 354/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Autoriza a alienação, por licitação na 
modalidade concorrência, dos imóveis de 
matrícu las nº 116.340 e 116.341, do 1º 
Cartório de Registro de Imóveis de 
Araraquara, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 22 (vinte e dois) de 

outubro de 2019 (dois mi l e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1!! Ficam desafetados os imóveis de matrículas 

nº 116.340 e 116.341, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Araraquara, 
estando o Poder Executivo autorizado a aliená-los, mediante licitação na 

modalidade concorrência. 

§ 1!! Os imóveis mencionados no "caput" deste 

artigo são assim descritos: 

I- matrícula nº 116.340: "terreno constituído pela 

Área 'G1' do desmembramento da Área 'G' e pela Área 'A2' do 

desmembramento da Área "A", local izado na Avenida Presidente Vargas, na 
quadra completada pela Avenida ltápolis, Avenida São José, Rua Hugo Negrini, 
Rua Salviano Rosa li no e Rua Ivo Dali' Acqua, em Araraquara, contendo 4.990,39 
metros quadrados que se descreve e caracteriza: 'inicia-se no ponto 198, 
localizado na intersecção desta área com o alinhamento predial da Rua Ivo 
Dali' Acqua e o alinhamento predial da Avenida Presidente Vargas; daí segue por 
136,70 metros, até encontrar o ponto 8-C1, confrontando do ponto 19-B ao 8-
C1, passando pelo ponto 19-C, com o alinhamento predial da Rua Ivo Dali' Acqua; 

daí deflete a direita e segue por 44,20 metros, até encontrar o ponto 19-C1, 
frontando com a Área 'A1' (M. 116.341); daí segue por 44,68 metros, até 

enc trar o ponto 19-Dl, confrontando com a Área 'G2' (M. 116.339); daí deflete 
a dire'ta por 62,90 metros, até encontrar o ponto 19-E, confrontando com a Área 
'A1'( . 116.341); daí finalmente deflete alinhamento predial da Avenida /\" .. n 
Presid nte Vargas, até encontrar o ponto inicial 19-B, encerrando assim esta / ~ ~ 'f'..J 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

11- matrícula nº 116.341: "terreno constituído pela 
área 'A1' do desmembramento da área 'A' e pela área 'G2' do desmembramento 
da Área 'G', localizado na Rua Salviano Rosalina, na quadra completada pela 
Avenida ltápolis, Avenida São José, Avenida Presidente Vargas, Rua Hugo Negrini 
e Rua Ivo Dali' Acqua, em Araraquara, contendo 26.278,85 metros quadrados que 
assim se descreve e caracteriza: 'inicia-se no ponto 18A, localizado na 
intersecção desta área com o alinhamento predial da Rua Salviano Rosalina; daí 
segue no sentido NW, em curva a esquerda e por 17,00 metros, at é encontrar o 
ponto 20-A, confrontando com o alinhamento predial da Rua Salviano Rosalina; 
daí segue no sentido SW e por 4,90 meros, até encontrar o ponto 21-A, 
confrontando com o alinhamento predial da Rua Salviano Rosalina; daí segue no 
sentido NW e por 35,50 metros, até encontrar o ponto 15, confrontando com a 
propriedade de José Barbuglio; daí segue no sentido NE e por 48,49 metros, até 
encontrar o ponto 16; daí segue no sentido NE e por 7,84 metros, até encontrar 
o ponto 17; daí segue no sentido NE e por 6,09 metros, até encontrar o ponto 
18, confrontando do ponto 15 ao 18, passando pelos pontos 16 e 17 com o 
alinhamento predial da Rua Hugo Negrini; daí segue no sentido NE e por 9,50 
metros, até encontrar o ponto 19; daí segue no sentido NE e por 105,56, até 
encontrar o ponto 19-E, confrontando do ponto 18 ao 19-F, passando pelo ponto 
19, com o alinhamento predial da Avenida Presidente Vargas; daí deflete a direita 
e segue por 62,90 metros, até encontrar o ponto 19-D1; daí deflete a esquerda 
e segue por 44,68 metros, até encontrar o ponto 19-C1, confront ando do 19-E 
ao ponto 19-C1, passando pelo ponto 19-D1, com a Área 'G1' (M. 116.340); daí 
segue por 44,20 metros, até encontrar o ponto BC, confrontando o alinhamento 
predial da Rua Ivo Dali' Acqua; daí deflete a direita e segue por 75,70 metros, até 
encontrar o ponto 8B, confrontando com o alinhamento predial da Avenida São 
José; daí, finalmente segue em curva a direta por 11,93 metros, at é encontrar o 
ponto iniciai18-A, confrontando com o alinhamento predial da Avenida São José, 
encerrando assim esta descrição". 

§ 2!:! A avaliação dos imóveis deverá ser atualizada 
pelo órgão competente da Prefeitura do Município de Araraquara previamente 
à abertura do certame licitatório, levando-se em conta as condições de mercado 
vigentes na ocasião. 

§ 3º A alienação de que trata o "caput" deste artigo 
se dará "ad corpus", conforme o § 3º do artigo 500 da Lei Federal nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002. 

Art. 2º A receita decorrente da alienação de que 
sta lei não financiará despesa corrente. 

Art. 3º As despesas com a execução desta lei 
rarão as dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 23 (vinte e três) dias do mês 

de outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

nicieal 
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Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

~CL 
EIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiv de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP"J . 

. Publicada no Jornal local "Folha da Cidade", de Sexta-fei ra, 25/out ubro/19- Ano XXXVIII- Nº 10181. 
3 


	2019_10_17_08_35_08
	445-19



